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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

ESTADO DO PARANÁ



EDITAL – LEILÃO ELETRÔNICO
LEILÃO ELETRÔNICO N° 1/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 244/2025
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná // UASG n° 987.683

OBJETO

Alienação de bens públicos inservíveis (veículos, equipamentos e sucatas, considerados antieconômicos, inservíveis, irrecuperáveis ou obsoletos), do município de Marechal Cândido Rondon
VALOR MÍNIMO DE ARREMATAÇÃO

R$373.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 18/03/2026 às 08:30h (horário de Brasília)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/
Critério de Julgamento:
Maior lance, por lote

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não – Ampla Concorrência

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 1/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 244/2025
O Município de Marechal Cândido Rondon, torna público, que na data e horário do presente edital será realizada licitação na modalidade LEILÃO, para a alienação de bens públicos inservíveis (veículos, equipamentos e sucatas, considerados antieconômicos, inservíveis, irrecuperáveis ou obsoletos), do município de Marechal Cândido Rondon, indicados no anexo I, e que dele passa a fazer parte como um todo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.461/2023 e Decreto Municipal nº 77/2023 e demais normas aplicáveis.
1. DO LOCAL DATA E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO:

Local: www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS)
Data: 18 de março de 2026. 
Horário: 08:30h        
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O Leilão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases da Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br), conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o Município de Marechal Cândido Rondon e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Marechal Cândido Rondon, denominado Leiloeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

2.3. O sistema de leilão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificada digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.

2.4. O proponente arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços e operacionalização e uso do sistema.

2.5. O proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital.

2.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.

2.7. Caso haja necessidade de pagamento de taxas provenientes da participação no certame, o proponente arcará integralmente com todos os custos de preparação, cadastro e apresentação de sua proposta de preços, operacionalização e uso do sistema, sendo estes custos pagos diretamente à plataforma que realizará a operação eletrônica da sessão, não havendo necessidade de pagamento ao município em decorrência de custos quanto ao uso da plataforma.

2.8. Em conformidade com o disposto no art. 19 do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda – BLL, a taxa de cobrança referente à utilização da plataforma eletrônica será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por processo licitatório, sendo devida somente pelo licitante vencedor, com vencimento em até 10 (dez) dias após a abertura do pagamento ao órgão adjudicante, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS.
2.9. O usuário é responsável por todas os valores e lances registrados em seu nome, de modo que, os lances ofertados serão irrevogáveis e irretratáveis, ou seja, não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.

3. DOS BENS OBJETO DO LEILÃO:

3.1. O presente Leilão tem por objeto a alienação, mediante “venda” de bens móveis inservíveis (veículos, equipamentos e sucatas, considerados antieconômicos, inservíveis, irrecuperáveis ou obsoletos), do município de Marechal Cândido Rondon, conforme a descrição/quantidade estimada no Anexo I deste Edital.

3.2. Os bens a serem leiloados constituem no total de 42 (quarenta e dois) lotes.
3.3. Os bens mencionados no Anexo I serão vendidos no estado de conservação e condição em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo arrematante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

4. DO HORÁRIO E LOCAL PARA VISTORIA DOS BENS
4.1. A avaliação prévia dos objetos do leilão é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades dos itens a serem leiloados, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 

4.2. Os bens poderão ser visitados e examinados nos 02 (dois) dias anteriores a data do leilão, sendo os dias 16 e 17 de março de 2026, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, devendo ser agendada a visita junto ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas da Secretaria Municipal de Administração, através do telefone 45 3284-8888. 
4.3. Considerando que os bens serão leiloados no estado e nas condições em que se encontram, será permitida exclusivamente a avaliação visual dos mesmos durante o período de vistoria. Fica vedada a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, incluindo manuseio, experimentação, retirada de peças, abertura de compartimentos ou ingresso nos veículos e/ou maquinários. A vistoria deverá limitar-se à observação externa dos bens, não sendo admitidas intervenções que possam alterar seu estado, funcionamento ou integridade, sob pena de responsabilização do interessado por eventuais danos.
4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das condições do bem, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes que possam ser relevantes à oferta de lances.

4.5. Os bens objeto do leilão encontram-se depositados em locais de propriedade do Município, nesta cidade, sendo que a visitação e consequente retirada do objeto pelo arrematante deverão ocorrer no mesmo local.
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com.
5.2. A participação do proponente no leilão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas no Edital.

5.3. O acesso do operador ao leilão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do proponente, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer leilão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.6. O credenciamento do representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao leilão.
5.7. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.8. O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do leilão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.10. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores da municipalidade para prestar tais informações.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO
6.1 Poderão participar do presente leilão, empresas privadas legalmente constituídas e pessoas físicas, que preencham e atendam às condições deste Edital e seus Anexos.
6.2. Poderão participar do leilão:

6.2.1. pessoas físicas, maiores de idade ou emancipadas, possuidoras de CPF e de comprovante de residência, ou seus procuradores, desde que apresentem instrumentos de procuração, com firma reconhecida, comprovando serem seus representantes legais.

6.2.2. pessoas jurídicas em situação regular junto à Receita Federal, bem como endereço atualizado ou em processo de atualização perante a Receita Federal e o SINTEGRA – Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços.
6.3. Nos lotes em que houverem descrição de itens baixados no DETRAN/PR poderão participar apenas pessoas jurídicas que comprovem o registro da empresa no ramo de desmontagem de veículos, perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou Distrito Federal em que atuam, conforme previsto na Lei Federal nº 12.977/2014 e resolução nº 611/2016 – CONTRAN.

7. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO

7.1. É vedada a participação no certame de interessados que:

7.1.1. pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos não emancipados;

7.1.2. encontrem-se cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera federativa;

7.1.3. tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da penalidade;

7.1.4. tenham em seus quadros diretores, gerentes, sócios, administradores ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal, membros da Comissão de Contratação, Pregoeiro, Leiloeiro e Equipe de Apoio, ou Comissão de Avaliação vinculada ao presente procedimento;

7.1.5. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação, ou com agente público que atue direta ou indiretamente na condução, julgamento ou fiscalização do certame;

7.1.6. sejam cônjuges, companheiros ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação, ou de agente público que exerça função na licitação ou na fiscalização;
7.1.7. sejam cônjuges ou conviventes sob regime de bens que estabeleça comunhão patrimonial, ambos ficarão impedidos de disputar o mesmo item, sob pena de desclassificação das respectivas propostas, mesmo que já homologado o resultado. 
7.1.8. não será admitida a participação de pessoas jurídicas integrantes de consórcio. As mesmas não poderão participar do certame, nem integrar mais de um consórcio licitante, sob pena de desclassificação de ambas as propostas.
7.2. A observância dessas vedações é de inteira responsabilidade do licitante, que, em caso de descumprimento, estará sujeito às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis.
8. ESTIMATIVAS DO VALOR
8.1. Os valores de referência foram obtidos com base no relatório técnico de avaliação emitido pela Comissão de Avaliação, que servirá como base para a fixação dos valores mínimos de lance.

8.2. O valor mínimo de abertura de cada item será aquele constante no referido relatório, e o valor total mínimo do leilão é de R$372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), correspondente à soma dos valores unitários de avaliação.
9. DO ENVIO DOS LANCES
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico da plataforma BLL, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. Os proponentes deverão realizar lances, sendo vencedor o licitante que ofertar o maior valor.
9.3. Os arrematantes poderão ofertar lances em todos os lotes que tiver interesse, não havendo impedimento em arrematar mais de um lote.
9.4. Os lances deverão ser ofertados em moeda corrente nacional a partir do valor mínimo de arrematação, estabelecido no Anexo I – Termo de Referência.
9.5. Serão admitidas apenas duas casas decimais após a vírgula no valor unitário.
9.6. O simples oferecimento de lance por parte do licitante, implicará na inteira aceitação deste regulamento.

9.7. O prazo entre a abertura e encerramento da fase de lances será de 03h00min (três horas).

9.7.1. Durante a etapa de disputa de lances, todos os lotes serão abertos simultaneamente, permanecendo disponíveis para recebimento de lances pelo período total de 3 (três) horas.
9.7.2. Nesse intervalo, os licitantes poderão registrar múltiplos lances, de forma sucessiva, observadas as regras do sistema eletrônico e os incrementos mínimos estabelecidos no edital.
9.7.3. Encerrado o tempo regulamentar de 3 (três) horas, o sistema encerrará automaticamente a etapa de lances, sendo considerado arrematante de cada lote o participante que houver ofertado o maior valor no momento do fechamento da disputa.
9.7.4. Em caso de lances registrados com o mesmo valor e horário, prevalecerá aquele que houver sido registrado primeiro no sistema. O encerramento da etapa observará o relógio oficial da plataforma eletrônica, não sendo admitida a inserção de novos lances após o término do prazo previsto.
9.8. No caso de desconexão do Leiloeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa de envio de lances do Leilão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Leiloeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Leiloeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Leiloeiro e os licitantes.

9.11. O Município de Marechal Cândido Rondon não se responsabiliza por eventuais danos ou prejuízos que os usuários venham a ter em razão de problemas técnicos, operacionais ou falhas na conexão, que podem ocorrer e que com isso impeçam a participação no processo, tendo em vista que os serviços de acesso à internet são fornecidos por terceiros, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.
9.12. Nos casos em que o item for avaliado e ofertado por peso (em quilogramas), a disputa será realizada com base no valor unitário por quilograma (kg), sendo considerado vencedor o licitante que apresentar o maior valor por unidade de peso.
9.12.1. O valor final da arrematação será apurado após a pesagem total do material, realizada em balança aferida e certificada, tomando-se como base o peso líquido efetivamente verificado. O pagamento corresponderá ao resultado da multiplicação entre o valor ofertado por quilograma e o peso total apurado, sendo que o arrematante deverá adquirir a totalidade do lote, vedada a retirada parcial da sucata.
9.13. Em não havendo o pagamento conforme especificado no capítulo 7 do Termo de Referência, o item até então arrematado será considerado fracassado, não cabendo a terceiros o direito de arremate, devendo ser o referido item objeto de novo edital de leilão.
9.14. Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo vedada a desistência sob qualquer justificativa, inclusive alegação de erro quanto ao item arrematado, sujeitando-se o participante às penalidades previstas na legislação vigente.
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
10.1.  Não será exigida documentação de habilitação, conforme Art. 129, §1º do Decreto Municipal n.º 77/2023, bem como Art. 31, §4º da Lei Federal n.º 14.133/21.
11. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:  

11.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;
11.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.
11.3.2.1. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.
11.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Leiloeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.

11.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.

11.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Leiloeiro(a), nos autos do processo licitatório.

11.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.
11.8. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata e após o término da fase de lances, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.9. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da lavratura da ata.
11.10. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso.
11.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.12. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados. 
11.13. Na hipótese de ocorrência da preclusão, o processo será encaminhado à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
12.  DA HOMOLOGAÇÃO, DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA E RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE
12.1. O certame será homologado após a conclusão da fase de lances, superação do prazo recursal e confirmação do pagamento integral pelo arrematante vencedor.
12.2. A entrega dos bens, condicionada ao pagamento integral, ocorrerá somente após o julgamento definitivo de eventuais recursos, a adjudicação do objeto e a homologação do procedimento, conforme art. 27 do Dec. 11.461/2023 e art. 71 da Lei 14.133/2021.
12.3. Todas as despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte, tributos e demais encargos incidentes sobre os bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante.
12.4. A retirada dos bens deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da liberação, pelos meios de contato a serem informados oportunamente.
12.4.1. O não cumprimento do prazo acima acarretará a declaração de abandono dos bens e a perda, em favor do Município, das quantias pagas, retornando os bens ao patrimônio público, salvo justificativa aceita pela Administração.
12.5. Considerando que os bens foram previamente avaliados e disponibilizados para vistoria e exame visual, e que os interessados puderam verificar seu estado de conservação e funcionamento antes da arrematação, a oferta de lance implica aceitação plena, irretratável e incondicional das condições em que os bens se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, conservação ou qualidade, não sendo admitidas reclamações ou desistências posteriores.
12.5.1. Após a arrematação, não serão admitidas reclamações, desistências ou alegações de desconhecimento sobre as características, funcionamento, conservação ou procedência dos bens leiloados.
12.6. A retirada por terceiros somente será permitida mediante autorização escrita do arrematante, com firma reconhecida, podendo ser encaminhada por meio físico ou eletrônico, em endereço a ser informado no Edital.
12.7. O arrematante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização do leilão, efetuar a transferência de titularidade e a descaracterização de logotipos, emblemas ou inscrições públicas constantes dos bens, sob pena de incorrer em sanções administrativas.
12.8. O arrematante deverá observar todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município, utilizando veículo apropriado e equipe devidamente identificada e equipada, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade por acidentes ou danos ocorridos durante a retirada.
12.9. O Município responderá apenas por multas e encargos anteriores à data do leilão, quando comprovadamente incidentes sobre os veículos à época da alienação.
12.10. O arrematante que não efetuar a retirada no prazo estabelecido perderá o direito à alienação, sem direito à restituição dos valores pagos.
12.11. O arrematante responderá integralmente por danos materiais ou pessoais causados durante a remoção, transporte ou manipulação dos bens, isentando o Município de qualquer responsabilidade.
12.12. O valor de transporte, taxas de transferência do DETRAN e/ou outros órgãos que forem relativos, bem como outras despesas por ventura necessárias, advindas da(s) arrematação(ões) do(s) iten(s), transporte e transferência do(s) bem(ns), arrematado(s), correrão, exclusivamente por conta do Arrematante, cabendo ao mesmo a destinação final do material, estando ciente quanto à fiscalização pela Secretaria Municipal de Administração.
12.13. A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste item caberá à servidor designado, que registrará eventuais ocorrências para fins de responsabilização do arrematante.
12.14. Após a homologação, caberá ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas acompanhar a baixa patrimonial e a destinação final dos bens alienados.
12.15. Em nenhuma hipótese serão aceitas alegações, por parte do arrematante, de desconhecimento das condições deste Termo de Referência, para eximir-se da obrigação assumida.
12.16. O arrematante é responsável pela utilização e destino final das sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em desacordo com as restrições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como no Edital.

12.17. Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público.
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
13.1. Os bens arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, admitindo-se o pagamento mediante entrada em percentual não inferior a 20% (vinte por cento), e o restante em até 5 (cinco) dias úteis e conforme art. 130 do Decreto Municipal n.º 77/2023.
13.1.1. No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue somente após o pagamento integral, salvo prestação de garantia sobre o valor total remanescente;
13.1.2. O valor recolhido à Administração não será devolvido.
13.2. O pagamento deverá ser realizado exclusivamente por meio de depósito identificado ou transferência eletrônica em conta corrente de titularidade do Município, cujos dados bancários constarão no Edital.
13.2.1. O valor correspondente ao arremate dos bens deverá ser depositado na conta nº 10.302-0, agência 0859-1, Banco do Brasil, em nome do Município de Marechal Cândido Rondon. A transferência poderá ser efetivada via PIX, sendo considerada como chave os dados bancários acima descrito.
13.3. Não será aceito pagamento em espécie, cheque, ou qualquer outra forma diversa das previstas neste Termo de Referência e no Edital.
13.4. O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas, conforme orientações constantes do edital, sendo condição indispensável para liberação do bem arrematado.

13.5. A entrega dos bens somente ocorrerá após a homologação do resultado do certame e a confirmação do pagamento integral.

13.6. Havendo impossibilidade de retirada do bem no prazo estipulado, o arrematante poderá solicitar aditamento do referido prazo mediante Processo Digital/Protocolo, devidamente justificado, sendo a solicitação submetida a análise da Secretaria Municipal de Administração, a quem caberá autorizar a dilação, indicando o novo prazo.
13.7. O não cumprimento do prazo estabelecido implicará perda do direito à aquisição.
13.8. Independentemente de fonte e forma de pagamento, o adquirente somente será imitido na posse/propriedade do bem após o pagamento integral do valor da arrematação.

13.9. Não serão restituídos os valores pagos por bens arrematados que, por qualquer motivo, não sejam do agrado do arrematante, visto que todos os bens foram previamente disponibilizados para exame e vistoria. Nenhum valor recolhido à Administração não será devolvido.
13.10. Os licitantes poderão ofertar lances em todos os itens que tiverem interesse, não havendo impedimento em arrematar mais de um item.
14. DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência sujeitará o arrematante vencedor às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.461/2023 e no Decreto Municipal nº 77/2023, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
14.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração, as seguintes penalidades:

a) Advertência, nos casos de irregularidades formais ou de menor gravidade;

b) Multa, a ser fixada no edital, quando houver descumprimento de prazos ou obrigações assumidas;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Marechal Cândido Rondon, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos de inadimplemento grave, desistência injustificada da arrematação, ou conduta que cause prejuízo à Administração;

d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de fraude, dolo, má-fé ou reincidência em infrações graves.

14.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em que o licitante/arrematante der causa à inexecução parcial do leilão, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.2. A sanção de multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do item arrematado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste Termo de Referência. 

14.3. A aplicação de qualquer penalidade observará o contraditório e a ampla defesa, na forma dos artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, cabendo à autoridade competente decidir sobre a sanção a ser imposta, mediante processo administrativo regular.

14.4. A imposição das sanções previstas neste item não eximirá o arrematante do pagamento integral do valor arrematado, nem do ressarcimento ao município por eventuais danos causados ao patrimônio público.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. O Município de Marechal Cândido Rondon, reserva-se o direito de revogar o presente Leilão, no total ou em parte, a seu juízo, sem que aos interessados caiba qualquer indenização ou reclamações de qualquer natureza.

15.2. A participação do Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes das exigências e condições estabelecidas no presente Edital. 

15.3. Da alienação, lavrar-se-á, ata circunstanciada na qual mencionará tudo o que ocorrer no ato licitatório.

15.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado como Agente de Contratação para atuar como Leiloeiro.
15.5. O Leiloeiro poderá, por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos lotes mencionados no Anexo I.
15.6. Os prazos indicados neste edital só se iniciam e vencem em dias de expediente da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon.

15.7. Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Pr, para dirimir as questões oriundas da presente licitação.

15.8. Integram o presente edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Termo de Liberação de entrega do bem arrematado;
Anexo III – Relatório fotográfico dos itens objeto do presente edital de leilão.

Marechal Cândido Rondon - PR, 23 de fevereiro de 2026.

ADRIANO BACKES
Prefeito

 VALMIR MONTEIRO

Secretário Municipal de Administração
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, compostos por veículos, equipamentos e sucatas, considerados antieconômicos, inservíveis, irrecuperáveis ou obsoletos, conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 1442/2025, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.461/2023 e Decreto Municipal nº 77/2023 e demais normas aplicáveis:
	LOTE
	DESCRIÇÃO
	Nº DE PATRIMÔNIO
	VALOR AVALIADO

	1
	FIAT/DUCATO – AMBULÂNCIA PLACA AYI-8E23, ANO 2014/2014 - FROTA 371
	20125
	R$ 10.000,00

	2
	CITROEN JUMPER – AMBULÂNCIA PLACA BDU-0C57, ANO 2019/2020 - FROTA 567
	30787
	R$ 30.000,00

	3
	RENAULT/MASTER – AMBULÂNCIA PLACA AUK-5534, ANO 2010/2011 - FROTA 343
	16569
	R$ 8.000,00

	4
	RENAULT/MASTER – AMBULÂNCIA PLACA ANM-9I84, ANO 2005/2006 - FROTA 235
	22250
	R$ 5.000,00

	5
	RENAULT/ MASTER VAN 16 PASSAGEIROS PLACA DBB-4985, ANO 2006/2006 - FROTA 385
	30991
	R$ 5.000,00

	6
	FIAT/DUCATO MINIBUS 16 PASSAGEIROS ANO 2002/2002, COR BRANCA, PLACA AKI3233 – FROTA 215
	8844
	R$ 3.000,00

	7
	FIAT/DUATO 15 JAEDI, 16 PASSAGEIROS ANO 2001/2001, COR BRANCA, PLACA AKD-8062 – FROTA 445
	24686
	R$ 3.000,00

	8
	RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416D, ANO 2002, FROTA 211
	8820
	R$ 20.000,00

	9
	ROLO COMPACTADOR FROTON PRIMUS MODELO VAP70, ANO 2208, FROTA 253
	10272
	R$ 28.000,00

	10
	TRATOR DE ESTEIRA D-14 TURBO, MARCA FIATALLLIS, ANO 1993 – FROTA 190
	8913
	R$ 15.000,00

	11
	PÁ CARREGADEIRA MODELO 265, MASSEY FERGUSON 86 D – FROTA 456
	24010
	R$ 5.000,00

	12
	CAMINHÃO CARGO WORKER BASCULANTE VW/26.220, ANO 2010, PLACA ASQ-7139, FROTA 287
	14286
	R$ 15.000,00

	13
	CAMINHÃO BASCULANTE VW/23.210, ANO 2002, PLACA AKS-9585, FROTA 225
	4500
	R$ 45.000,00

	14
	CAMINHÃO CARGA FORD 14000, ANO 1991, COR BRANCA PLACA ACC3F83 – FROTA 140
	8812
	R$ 12.000,00

	15
	CAMINHÃO CARGA M. BENZ L 1513, ANO 1977, COR AZUL PLACA ADM1312 – FROTA 60
	8852
	R$ 8.000,00

	16
	CAMINHÃO CARGO WORKER VW/26.220, ANO 2010, PLACA ASQ-7140, FROTA 288
	14287
	R$ 50.000,00

	17
	CAMINHÃO VW/23.210, ANO 2002/2002, PLACA AKS8195, COR BRANCA – FROTA 224
	4501
	R$ 10.000,00

	18
	CAMINHÃO M. BENZ/L 1513, ANO 19977/1977, COR AZUL, PLACA ADM-1622 – FROTA 59 
	8851
	R$ 8.000,00

	19
	CAMINHÃO CARGA M. BENZ  2213, ANO 1974/1974 COR AZUL PLACA AEN-8529 – FROTA 04
	8854
	R$ 5.000,00

	20
	CAMINHÃO FORD/CARGO 1621 (BOMBEIRO) ANO 2001/2001, PLACA ABY3967, COR VERMELHA – FROTA 206
	8818
	R$ 12.000,00

	21
	CAMINHÃO FORD/14000, ANO 1991/1991, COR PRATA PLACA ACF3H15 – FROTA 137
	8802
	R$ 12.000,00

	22
	ONIBUS VW/MASCARELLO GRANMINI, ANO 2010, PLACA ASC-4166, FROTA 276
	22252
	R$ 25.000,00

	23
	VW/PARATI 1.6 PLACA AOK-3544, COR PRATA FROTA 237, ANO 2006/2007
	8956
	R$ 3.000,00

	24
	GM/ASTRA SEDAN, ANO 2004/2004, PLACA DKQ-7455, FROTA 386 COR PRATA
	20993
	R$ 5.000,00

	25
	VW/PARATI, PLACA ARR-2257, ANO 2009/2010, COR BRANCA, FROTA 271
	11432
	R$ 4.000,00

	26
	FIAT PALIO EX, ANO 1998/1999, PLACA AIB5846, COR BRANCA – FROTA 13 
	8822
	R$ 500,00

	27
	FIAT/PALIO, ANO 1998/1999, COR BRANCA, PLACA AIB-5851, FROTA 17 
	8816
	R$ 500,00

	28
	VW/PARATI CL 1.8 MI, ANO 1996/1997, PLACA AGW1283 COR BRANCA – FROTA  298
	14717
	R$ 500,00

	29
	FORD/FIESTA ANO 2009/2010 – BAIXADO DETRAN/PR
	
	R$ 1.000,00

	30
	SUCATA DE FIAT/UNO – BAIXADO DETRAN/PR
	
	R$ 200,00

	31
	MICRO-TRATOR (CULTIVADOR MOTORIZADO) TOBATA YANMAR AGRITECH, COR BRANCO, ANO 2013, FROTA 539
	18862
	R$ 2.000,00

	32
	TRICICLO ANO 2015/2015 SANDI BRAVAX BX250 – FROTA 466 – MOTOR COM PROBLEMAS
	24857
	R$ 500,00

	33
	PLANTADEIRA DE GRÃOS, PLANTIO DIRETO MARCA GIHAL MODELO GA-2700-A, PLANTIO DE SOJA E MILHO COM 7 LINHAS 
	20104
	R$ 3.000,00

	34
	PLANTADEIRA DE RAMA
	10218
	R$ 1.000,00

	35
	SUCATA DE FORRAGEIRA
	
	R$ 12.000,00

	36
	SUCATA DE ARADO
	
	R$ 100,00

	37
	SUCATA DE ROCADEIRA
	
	R$ 100,00

	38
	SUCATA DE MAQUINAS DE COSTURA 
	 
	R$ 300,00

	39
	MOTOR GERADOR DE ENERGIA
	15773
	R$ 200,00

	40
	DESENCARCERADOR BOMBEIRO
	13359
	R$ 100,00

	41
	PEÇAS USADAS
	
	R$ 0,25 Kg

	42
	SUCATA DE PNEUS 
	
	R$ 5.000,00

	VALOR TOTAL: R$373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais)


1.2. A alienação será realizada mediante Leilão público, na forma eletrônica, nos termos do art. 1º, parágrafo único, do Decreto Federal nº 11.461/2023, bem como mencionado pelo art. 129, §2º do Decreto Municipal n.º 77/2023, os quais estabelecem a obrigatoriedade da adoção da forma eletrônica, admitindo-se a realização presencial mediante prévia justificativa da autoridade competente e comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a Administração Pública, e será conduzido por servidor público designado para atuar como Agente de Contratação e Leiloeiro, nos termos do artigo 129, inciso II, do Decreto Municipal nº 77/2023.
1.3. O certame adotará como critério de julgamento o maior lance por item, sendo que o valor mínimo de arrematação corresponderá ao constante do Relatório de Avaliação elaborado pela Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 1442/2025, conforme art. 9 do Dec. 11.461/2023.

1.4. A execução do leilão observará as regras e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital específico, que será publicado em conformidade com o disposto no art. 54 da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Dec. 11.461/2023, assegurando ampla publicidade, competitividade e isonomia entre os participantes.

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE

2.1. A realização do leilão para alienação de bens móveis inservíveis, compostos por veículos, equipamentos e sucatas, pertencentes a diversas Secretarias Municipais tem como fundamentos o princípio da eficiência e da economicidade, uma vez que a manutenção dos bens inservíveis implica custos e ocupação indevida de espaços públicos, a necessidade de gestão racional do patrimônio público, destinando corretamente os bens antieconômicos e promovendo o reaproveitamento por terceiros, a geração de receita para o Município, proveniente da venda dos bens, bem como o atendimento à legislação vigente, notadamente o artigo 28, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e os artigos 128 a 130 do Decreto Municipal nº 77/2023.

2.2. A condição de inservibilidade dos bens foi declarada pelos Decretos Municipais nº 257/2024 e 400/2025, com base em critérios objetivos de uso, conservação e reaproveitamento. Na sequência, a Portaria nº 1.442/2025 designou a Comissão de Avaliação, responsável pela elaboração do Relatório Técnico de Avaliação, que fixou os valores de mercado e servirá como referência para os valores mínimos de arrematação.

2.3. A abertura do processo licitatório foi formalmente solicitada por meio do Memorando nº 12.194/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Administração, o qual evidenciou o interesse público na destinação adequada dos bens, reforçando a necessidade de adoção da modalidade Leilão Público, em conformidade com o art. 28, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, bem como com o art. 1º, do Decreto Federal nº 11.461/2023 e o art. 128, do Decreto Municipal nº 77/2023.

2.4. Dessa forma, o presente procedimento encontra-se devidamente amparado na legislação federal e nas normas municipais vigentes, atendendo integralmente aos requisitos de legalidade, regularidade e interesse público que regem a Administração Pública.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta consiste na realização de Leilão Público para alienação de bens inservíveis avaliados pela Comissão de Avaliação.
3.1.1. A medida visa promover a otimização da gestão patrimonial, a liberação de espaços físicos, a redução de custos de manutenção e o ingresso de receitas aos cofres públicos, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, publicidade e transparência.
3.2. O certame será conduzido de forma eletrônica, garantindo a ampla competitividade, a igualdade de condições entre os participantes e a realização do procedimento de modo seguro, vantajoso e juridicamente adequado à legislação vigente e deverá observar algumas etapas, como publicação do edital, disponibilização dos bens para visitação, realização da sessão pública de forma eletrônica com o recebimento de lances e declaração dos arrematantes, homologação e adjudicação do resultado, formalização da contratação e recolhimento dos valores provenientes da arrematação, entrega dos bens arrematados, bem como cumprimento de demais condições fixadas no edital.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O leilão deverá ser conduzido por servidor público designado como Agente de Contratação para atuar como Leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio na forma do Art. 129, inciso II.
4.2. O processo seguirá as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Dec. Federal 11.461/2023 e do Dec. Municipal nº 77/2023, que regulamentam a modalidade Leilão para alienação de bens móveis inservíveis, devidamente declarados pelos Decretos Municipais nº 257/2024 e 400/2025 e avaliados pela comissão designada na Portaria nº 1442/2025.

4.3. O edital de leilão deverá conter, obrigatoriamente, a descrição dos bens, valores mínimos, local e prazo para visitação, condições de pagamento e forma de entrega.
4.4. O critério de julgamento adotado será o de maior preço por item e o modo de disputa deverá ser aberto.
4.5. Em se tratando de regras de benefícios para MPE’s:

4.5.1.  Informamos que não serão aplicadas tais regras.

4.6. Sobre ações de sustentabilidade, considerando as diretrizes previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e o compromisso da Administração Municipal com a gestão ambientalmente responsável, a presente alienação observará os seguintes requisitos: 

4.6.1. Reaproveitamento e reuso: a alienação por leilão tem como finalidade promover a reutilização dos bens móveis por terceiros, evitando o descarte prematuro e contribuindo para a redução de resíduos sólidos; 

4.6.2. Destinação ambientalmente adequada: os bens que não apresentarem condições de uso deverão ser destinados à sucata, garantindo o encaminhamento a empresas ou pessoas físicas que promovam o reaproveitamento ou a reciclagem dos materiais, em conformidade com a legislação ambiental vigente; 

4.6.3. Redução de impacto ambiental: o Município compromete-se a não realizar o descarte direto de bens em desuso, priorizando sua alienação como forma de prolongar o ciclo de vida útil dos materiais e minimizar o impacto ambiental das atividades administrativas; 

4.6.4. Responsabilidade do arrematante: o arrematante compromete-se a dar destinação ambientalmente adequada aos bens adquiridos, especialmente àqueles que não possam mais ser utilizados, respondendo por eventuais danos ambientais decorrentes do descarte irregular.

4.7. Não se aplicam ao referido processo a indicação de marca/modelo, bem como a vedação dos mesmos.

4.8. Exigência de amostras, exames de conformidade e prova de conceito

4.8.1. Não se aplicam.

4.9. Exigência de Carta de Solidariedade: 

4.9.1. Não se aplica.

4.10. Inversão de fases do processo:

4.10.1. Não se aplica.

4.11. Participação de cooperativas de trabalho: 

4.11.1. Não se aplica.

4.12. Instalação de ponto de atendimento local: 

4.12.1. Não se aplica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – PROCEDIMENTO

5.1. O Leilão Público será realizado online por meio de Plataforma Eletrônica, atendendo à forma da legislação vigente e as disposições expressas a seguir. 
5.2. O Leilão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).
5.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado como Agente de Contratação para atuar como Leiloeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda, através do endereço www.bll.org.br.
5.4. O sistema de leilão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
5.5. Caso haja necessidade de pagamento de taxas provenientes da participação no certame, o proponente arcará integralmente com todos os custos de preparação, cadastro e apresentação de sua proposta de preços, operacionalização e uso do sistema, sendo estes custos pagos diretamente à plataforma que realizará a operação eletrônica da sessão, não havendo necessidade de pagamento ao município em decorrência de custos quanto ao uso da plataforma.

5.5.1. Em conformidade com o disposto no art. 19 do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda – BLL, a taxa de cobrança referente à utilização da plataforma eletrônica será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por processo licitatório, sendo devida somente pelo licitante vencedor, com vencimento em até 10 (dez) dias após a abertura do pagamento ao órgão adjudicante, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS.
5.5.2. Nos termos do art. 20 do mesmo regulamento, eventuais alterações ou reajustes nos valores praticados serão divulgados previamente no sistema eletrônico.
5.5.3. O pagamento dessa taxa é condição imposta pela plataforma, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade sobre sua cobrança, controle ou destinação.

5.6. O proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no Edital.
5.7. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores da municipalidade para prestar tais informações.
5.8. O usuário é responsável por todas os valores e lances registrados em seu nome, de modo que, os lances ofertados serão irrevogáveis e irretratáveis, ou seja, não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
5.9. O modo de disputa será aberto.

5.10. Os lances serão considerados a partir do preço mínimo disposto neste Termo de Referência, considerando-se vencedor o licitante que houver ofertado o maior valor por item.

5.11. O Agente de Contratação nomeado como Leiloeiro será responsável pela condução da sessão pública, recebimento dos lances e elaboração da ata e demais relatórios que se fizerem necessários.
5.12. Os valores arrematados serão recolhidos em favor do Tesouro Municipal, conforme as instruções de pagamento definidas no instrumento convocatório.
5.13. A entrega dos bens ocorrerá somente após a comprovação do pagamento integral, salvo disposição diversa prevista no edital.
5.14. Não haverá previsão de subcontratação, tendo em vista o objeto da presente licitação.
5.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão do processo de alienação ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, por meio do Departamento de Patrimônio e Frotas, que acompanhará as etapas do certame até a entrega dos bens e o encerramento do processo.
6.2. A atuação da Administração limitar-se-á ao acompanhamento e fiscalização do cumprimento das obrigações do arrematante, especialmente quanto ao pagamento, retirada e transferência de titularidade dos bens, em conformidade com a legislação aplicável.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, admitindo-se o pagamento mediante entrada em percentual não inferior a 20% (vinte por cento), e o restante em até 5 (cinco) dias úteis e conforme art. 130 do Decreto Municipal n.º 77/2023.
7.1.1. No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue somente após o pagamento integral, salvo prestação de garantia sobre o valor total remanescente;
7.1.2. O valor recolhido à Administração não será devolvido.
7.2. O pagamento deverá ser realizado exclusivamente por meio de depósito identificado ou transferência eletrônica em conta corrente de titularidade do Município, cujos dados bancários constarão no Edital.
7.3. Não será aceito pagamento em espécie, cheque, ou qualquer outra forma diversa das previstas neste Termo de Referência e no Edital.
7.4. O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas, conforme orientações constantes do edital, sendo condição indispensável para liberação do bem arrematado.

7.5. A entrega dos bens somente ocorrerá após a homologação do resultado do certame e a confirmação do pagamento integral.

7.6. Havendo impossibilidade de retirada do bem no prazo estipulado, o arrematante poderá solicitar aditamento do referido prazo mediante Processo Digital/Protocolo, devidamente justificado, sendo a solicitação submetida a análise da Secretaria Municipal de Administração, a quem caberá autorizar a dilação, indicando o novo prazo.
7.7. O não cumprimento do prazo estabelecido implicará perda do direito à aquisição.
7.8. Independentemente de fonte e forma de pagamento, o adquirente somente será imitido na posse/propriedade do bem após o pagamento integral do valor da arrematação.

7.9. Não serão restituídos os valores pagos por bens arrematados que, por qualquer motivo, não sejam do agrado do arrematante, visto que todos os bens foram previamente disponibilizados para exame e vistoria. Nenhum valor recolhido à Administração não será devolvido.
7.10. Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo vedada a desistência sob qualquer justificativa, inclusive alegação de erro quanto ao item arrematado, sujeitando-se o participante às penalidades previstas na legislação vigente.
7.11. Os licitantes poderão ofertar lances em todos os itens que tiverem interesse, não havendo impedimento em arrematar mais de um item.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / DA PARTICIPAÇÃO

8.1. O arrematante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade LEILÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR LANCE.

8.2. Poderão participar do Leilão Público Eletrônico pessoas físicas ou jurídicas plenamente capazes, nos termos da legislação civil.

8.3. Os interessados deverão possuir CPF ou CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como endereço atualizado ou em processo de atualização perante a Receita Federal e o SINTEGRA – Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços.

8.4. Nos casos em que o item for avaliado e ofertado por peso (em quilogramas), a disputa será realizada com base no valor unitário por quilograma (kg), sendo considerado vencedor o licitante que apresentar o maior valor por unidade de peso.
8.4.1. O valor final da arrematação será apurado após a pesagem total do material, realizada em balança aferida e certificada, tomando-se como base o peso líquido efetivamente verificado. O pagamento corresponderá ao resultado da multiplicação entre o valor ofertado por quilograma e o peso total apurado, sendo que o arrematante deverá adquirir a totalidade do lote, vedada a retirada parcial da sucata.
8.4.2. Em não havendo o imediato pagamento conforme especificado no capítulo 7 deste Termo de Referência, o item até então arrematado será considerado fracassado, não cabendo a terceiros o direito de arremate, devendo ser o referido item objeto de novo edital de leilão.
8.5. Dos Impedimentos à Participação

8.4.1. É vedada a participação no certame de interessados que:

8.4.1.1. Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos não emancipados;

8.4.1.2. encontrem-se cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera federativa;

8.4.1.3. tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da penalidade;

8.4.1.4. tenham em seus quadros diretores, gerentes, sócios, administradores ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal, membros da Comissão de Contratação, Pregoeiro, Leiloeiro e Equipe de Apoio, ou Comissão de Avaliação vinculada ao presente procedimento;

8.4.1.5. mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação, ou com agente público que atue direta ou indiretamente na condução, julgamento ou fiscalização do certame;

8.4.1.6. sejam cônjuges, companheiros ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação, ou de agente público que exerça função na licitação ou na fiscalização;

8.4.1.7. sejam cônjuges ou conviventes sob regime de bens que estabeleça comunhão patrimonial, ambos ficarão impedidos de disputar o mesmo item, sob pena de desclassificação das respectivas propostas, mesmo que já homologado o resultado.

8.5. Da Participação em Consórcio

8.5.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas integrantes de consórcio. As mesmas não poderão participar do certame, nem integrar mais de um consórcio licitante, sob pena de desclassificação de ambas as propostas.
8.5.2. A observância dessas vedações é de inteira responsabilidade do licitante, que, em caso de descumprimento, estará sujeito às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis.
8.6. Da Documentação de Habilitação

8.6.1. Não será exigida documentação de habilitação, conforme Art. 129, §1º do Decreto Municipal n.º 77/2023, bem como Art. 31, §4º da Lei Federal n.º 14.133/21.

8.7. Da vistoria

8.7.1. A avaliação prévia dos objetos do leilão é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades dos itens a serem leiloados, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.

8.7.2. Os bens poderão ser visitados e examinados nos 02 (dois) dias anteriores a data do leilão, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, devendo ser agendada a visita junto ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas da Secretaria Municipal de Administração, através do telefone 45 3284 8888.
8.7.3. Considerando que os bens serão leiloados no estado e nas condições em que se encontram, será permitida exclusivamente a avaliação visual dos mesmos durante o período de vistoria. Fica vedada a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências onde os bens se encontram, incluindo manuseio, experimentação, retirada de peças, abertura de compartimentos ou ingresso nos veículos e/ou maquinários. A vistoria deverá limitar-se à observação externa dos bens, não sendo admitidas intervenções que possam alterar seu estado, funcionamento ou integridade, sob pena de responsabilização do interessado por eventuais danos.

8.7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das condições do bem, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes que possam ser relevantes à oferta de lances.

8.7.5. Os bens objeto do leilão encontram-se depositados em locais de propriedade do Município, nesta cidade, sendo que a visitação e consequente retirada do objeto pelo arrematante deverão ocorrer no mesmo local. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO / DO VALOR DE AVALIAÇÃO 
9.1. Os valores de referência foram obtidos com base no relatório técnico de avaliação emitido pela Comissão de Avaliação, que servirá como base para a fixação dos valores mínimos de lance.

9.2. O valor mínimo de abertura de cada item será aquele constante no referido relatório, e o valor total mínimo do leilão é de R$372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), correspondente à soma dos valores unitários de avaliação.

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O presente procedimento não gera despesa para o Município, uma vez que se trata de alienação de bens móveis inservíveis por meio de Leilão Público, cujo resultado importará em ingresso de receita patrimonial aos cofres municipais. Sendo assim, não haverá empenho de despesa.
10.2. Os valores arrecadados com a arrematação dos bens serão devidamente recolhidos à conta do Município de Marechal Cândido Rondon, constituindo receita orçamentária própria.
6. DA HOMOLOGAÇÃO, DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA E RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE

6.1. O certame será homologado após a conclusão da fase de lances, superação do prazo recursal e confirmação do pagamento integral pelo arrematante vencedor.
6.2. A entrega dos bens, condicionada ao pagamento integral, ocorrerá somente após o julgamento definitivo de eventuais recursos, a adjudicação do objeto e a homologação do procedimento, conforme art. 27 do Dec. 11.461/2023 e art. 71 da Lei 14.133/2021.
6.3. Todas as despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte, tributos e demais encargos incidentes sobre os bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante.
6.4. A retirada dos bens deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da liberação, pelos meios de contato a serem informados oportunamente.
6.4.1. O não cumprimento do prazo acima acarretará a declaração de abandono dos bens e a perda, em favor do Município, das quantias pagas, retornando os bens ao patrimônio público, salvo justificativa aceita pela Administração.
6.5. Considerando que os bens foram previamente avaliados e disponibilizados para vistoria e exame visual, e que os interessados puderam verificar seu estado de conservação e funcionamento antes da arrematação, a oferta de lance implica aceitação plena, irretratável e incondicional das condições em que os bens se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, conservação ou qualidade, não sendo admitidas reclamações ou desistências posteriores.
6.5.1. Após a arrematação, não serão admitidas reclamações, desistências ou alegações de desconhecimento sobre as características, funcionamento, conservação ou procedência dos bens leiloados.
6.6. A retirada por terceiros somente será permitida mediante autorização escrita do arrematante, com firma reconhecida, podendo ser encaminhada por meio físico ou eletrônico, em endereço a ser informado no Edital.
6.7. O arrematante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização do leilão, efetuar a transferência de titularidade e a descaracterização de logotipos, emblemas ou inscrições públicas constantes dos bens, sob pena de incorrer em sanções administrativas.
6.8. O arrematante deverá observar todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município, utilizando veículo apropriado e equipe devidamente identificada e equipada, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade por acidentes ou danos ocorridos durante a retirada.
6.9. O Município responderá apenas por multas e encargos anteriores à data do leilão, quando comprovadamente incidentes sobre os veículos à época da alienação.
6.10. O arrematante que não efetuar a retirada no prazo estabelecido perderá o direito à alienação, sem direito à restituição dos valores pagos.
6.11. O arrematante responderá integralmente por danos materiais ou pessoais causados durante a remoção, transporte ou manipulação dos bens, isentando o Município de qualquer responsabilidade.
6.12. O valor de transporte, taxas de transferência do DETRAN e/ou outros órgãos que forem relativos, bem como outras despesas por ventura necessárias, advindas da(s) arrematação(ões) do(s) iten(s), transporte e transferência do(s) bem(ns), arrematado(s), correrão, exclusivamente por conta do Arrematante, cabendo ao mesmo a destinação final do material, estando ciente quanto à fiscalização pela Secretaria Municipal de Administração.
6.13. A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste item caberá à servidor designado, que registrará eventuais ocorrências para fins de responsabilização do arrematante.
6.14. Após a homologação, caberá ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Frotas acompanhar a baixa patrimonial e a destinação final dos bens alienados.
6.15. Em nenhuma hipótese serão aceitas alegações, por parte do arrematante, de desconhecimento das condições deste Termo de Referência, para eximir-se da obrigação assumida.
6.16. O arrematante é responsável pela utilização e destino final das sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em desacordo com as restrições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como no Edital.

6.17. Não se aplica Código de Defesa do Consumidor nesse leilão público. 
7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência sujeitará o arrematante vencedor às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.461/2023 e no Decreto Municipal nº 77/2023, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis, observando-se o contraditório e a ampla defesa.
7.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração, as seguintes penalidades:

e) Advertência, nos casos de irregularidades formais ou de menor gravidade;

f) Multa, a ser fixada no edital, quando houver descumprimento de prazos ou obrigações assumidas;

g) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Marechal Cândido Rondon, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos de inadimplemento grave, desistência injustificada da arrematação, ou conduta que cause prejuízo à Administração;

h) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de fraude, dolo, má-fé ou reincidência em infrações graves.

7.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em que o licitante/arrematante der causa à inexecução parcial do leilão, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.2.2. A sanção de multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do item arrematado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas neste Termo de Referência. 

7.3. A aplicação de qualquer penalidade observará o contraditório e a ampla defesa, na forma dos artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, cabendo à autoridade competente decidir sobre a sanção a ser imposta, mediante processo administrativo regular.

7.4. A imposição das sanções previstas neste item não eximirá o arrematante do pagamento integral do valor arrematado, nem do ressarcimento ao município por eventuais danos causados ao patrimônio público.

Marechal Cândido Rondon, Paraná, 05 de novembro de 2025.

Luana Wakimoto Basso



Luana de Oliveira da Silva Schumann
Assistente Administrativo



Diretora Esp. do Depto. de Gestão de Compras
Marcia Bressler Monteiro



Valmir Monteiro

Analista Técnico




Secretário Municipal de Administração
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
Anexo II – Termo de liberação/entrega
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR

CNPJ nº 76.205.814/0001-24  /  FONE: 45-3284-8828

RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 777  -  CENTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LIBERAÇÃO DE ENTREGA DO BEM ARREMATADO

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ARREMATANTE: __________________________   CPF/CNPJ: ______________

BEM PÚBLICO INSERVÍVEL AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Objeto: Lote XX – _____________, Frota ___, nº de patrimônio _________.

Prazo de retirada: 30 (trinta) dias após a confirmação de depósito.

Valor Arrematado: R$ ____________ (___________ reais).

Forma de Pagamento: Depósito bancário ou PIX
LICITAÇÃO: Leilão Eletrônico nº 1/2026         
DATA EXPEDIÇÃO DO EDITAL: 23/02/2026
DATA DE EMISSÃO DA LIBERAÇÃO DA ENTREGA: __ de ________________ de 2026.     

                                                                                                   

VALMIR MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração
Declaro ter recebido o objeto constante acima, conforme estabelecido no edital de leilão nº 01/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon, estando ciente de todas as condições estipuladas e através deste, efetuado a retirada do bem arrematado.

Marechal Cândido Rondon, __ de ____________ de 2026.

______________________                                                              

ARREMATANTE
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